
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
Autarquia Municipal criada por Lei Municipal nº 1506 de 12 de março de 1968 

CNPJ 50.985.266/0001-09 
Reconhecimento Federal Decreto nº 71656 de 04/01/1973 

Rua Francisco Telles, 250 – Fone (11) 4587-1095 – Fax (11) 4587-1376 – Cx. Postal 1295 –  
CEP 13202-550 – Vila Arens – Jundiaí - SP 

EDITAL Nº 015/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014 

CONCURSO PÚBLICO  
 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí,  Autarquia Municipal, criada por Lei Municipal nº 1506, de 12 de março 
de 1968, com CNPJ nº 50.985.266/0001-09 e reconhecimento federal por meio do Decreto nº 71656, de 04 de janeiro 
de 1973, torna público que realizará através da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas 
Ltda., na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS, para formação de cadastro reserva dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 
Complementar 499/2010 e pela Lei Municipal 7831, de 03/04/2012. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes, Lei Municipal nº 7011 de 17/01/2008, Lei Municipal nº 5.745 de 14/02/2002 e 
alterações (Pessoas Afrodescendentes) e Decreto nº 18.667, de 10/05/2002 (Pessoas Afrodescendentes). 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção das provas objetivas e redação do Concurso Público serão de 

responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e  Pesquisas Ltda. Já a 
aplicação e avaliação da  prova prática para cargo de técnico de laboratório será de responsabilidade da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo o cômputo d as notas de responsabilidade da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda.  
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Jundiaí – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Grupo/Grau - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Grupo/  
Grau 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato da 
posse 

Assistente de 
Administração 

40 
horas 

CR 
AAD 
I/B 

 

R$ 1.554,53 
+ vantagens 

20,00 

Ensino médio completo, experiência de 06 
(seis) meses, conhecimentos em rotinas 

administrativas e operacionais inerentes à 
área de atuação, relações interpessoais, 

redação e informática. 

Bibliotecário 30 
horas CR ESP 

30 I/A 
R$ 3.454,11 
+ vantagens 50,00 

Superior completo em Biblioteconomia com 
registro em Conselho da Classe, experiência 

de 02 (dois) anos, conhecimentos em 
aplicativos e sistemas informatizados da área 

de atuação, atendimento ao público, 
informática, inglês e espanhol, normas 
técnicas da área de atuação, rotinas 

administrativas e operacionais da área de 
atuação e relações interpessoais. 

Técnico de 
Laboratório 

40 
horas CR TEC 

I/A 
R$ 2.255,14 
+ vantagens 30,00 

Ensino médio e curso profissionalizante com 
registro no respectivo órgão de classe, 

experiência de 06 (seis) meses, 
conhecimentos específicos de laboratório. 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 05 de maio  

de 2014 a 19 de maio de 2014 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 
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banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.1- Experiência Profissional na área será comprovada no período estipulado no edital de convocação, mediante 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou certidão de Instituição Pública correspondente. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA e AFRODESCENDENTES 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
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ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Faculdade de Medicina de Jundiaí, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado 
da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.2 - PESSOAS AFRODESCENDENTES 
 

3.2.1- Conforme estabelecem a Lei Municipal nº 5.745 de 14 de fevereiro de 2002 e o Decreto Municipal nº 18.667 de 
10 de maio de 2002, as pessoas afrodescendentes terão reserva de 20% (vinte por cento) das vagas para 
provimento de cargos nos órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e Funcional. 
 

3.2.2- As frações decorrentes do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento), quando maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos), serão arredondadas para o número inteiro imediatamente superior. 
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3.2.3- Os candidatos afrodescendentes participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação do certame. 
 

3.2.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas afrodescendentes, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 
 

3.2.5- As vagas, reservadas nos termos do item 3.2.1, ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
concurso, ou aprovação de candidatos afrodescendentes. 
 

3.2.6- Consideram-se afrodescendentes as pessoas de raça/cor: Preta, para a pessoa que assim se identificar; Parda, 
para a pessoa que assim se identificar ou se declarar como mulata, cabocla, cafuza (descendência de pai 
negro e mãe índia) ou mestiça de preto com pessoa de outra raça ou cor.  
 

3.2.7- A comprovação da afrodescendência far-se-á mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a 
indicação da raça ou cor. 
     

3.2.8- Inexistindo indicação de raça ou cor em documento oficial, a comprovação far-se-á mediante declaração do 
candidato, preferencialmente de próprio punho, e sob as penas da Lei. 
 

3.2.9- No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição. 
 

3.2.10-  A comprovação da afrodescendência deverá ser feita no momento da posse sob pena de perda dos direitos 
concernentes à reserva. 

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas : objetiva, redação e/ou prática, a depender do cargo . 

 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.4.1- A prova  dissertativa  compreende a formulação de questão, sem opções de alternativas, oferecendo-se espaço 
suficiente para que se dê a devida resposta na forma dissertativa, ou, oferecimentos de tema para ser 
desenvolvido em número mínimo de linhas, a ser estabelecido na respectiva prova. 
 

4.5 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.5.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
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fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.6 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.7 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais REDAÇÃO 

10 10 10 10 SIM 
 
BIBLIOTECÁRIO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecim entos Básicos de 
Informática REDAÇÃO 

20 10 10 SIM 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais PROVA PRATICA 

10 10 10 10 SIM 
 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1  - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas escrita e redação serão realizadas no dia 22 de junho  de 2014, às 9h, 

Faculdade de Medicina de Jundiaí, sita a Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí – SP.  As provas 
práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados posteriormente por meio do Edital que 
publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   
 

7.2  - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

7.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
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7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

 
 c) mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta anos); 

 
 d) candidato já concursado, pertencente ao serviço público municipal, e se mais de um candidato cumprir este 

requisito, o mais antigo (Art. 16, IX § 3º e 4º do estatuto dos servidores – Lei Complementar 499/2010). 
 

8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

8.2  - Os candidatos que pretenderem comprovar os critérios de desempate constante da letra “a” do item 8.1 do 
presente edital deverão indicar tal condição no ato da inscrição, sob a responsabilidade da lei, sendo que ela 
deverá ser devidamente comprovada no período de convocação da posse, sob pena de ser desclassificado do 
certame, bem como responder por responsabilidade civil e penal por fazer declaração falsa. 
 

8.3  - O candidato já pertencente ao serviço público municipal, (letra “d” do item 8.1,) deverá comprovar através de 
certidão/declaração emitida pelo órgão competente. 

 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - Para os cargos Assistente de Administração  e Bibliotecário a prova objetiva será avaliada na escala de 0 

(zero) a 60 (sessenta) pontos, valendo 1,5 (um vírgula cinco) cada questão e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

9.2 - Para o cargo Técnico de Laboratório , a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
valendo 2,5 (dois vírgula cinco) cada questão e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

9.3 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação das fórmulas abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         ou        xNAP
TQP
60

NPO =  

 

 ONDE: 
 NPO  =  Nota da prova objetiva  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
9.4 - Será considerado aprovado na prova objetiva, para todos os cargos , o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento)  pontos. 
 

9.5- O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
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10.  DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA REDAÇÃO (DISSERTATIVA) 

 
10.1 - A redação para os cargos Assistente de Administração  e Bibliotecário , será avaliada na escala de 0 (zero) a 

40 (quarenta) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

10.2 - A redação consistirá no desenvolvimento de 01 (um) tema proposto pela Coordenação, sobre Atualidades 
(Nacional 2014).  
 

10.3 - O desenvolvimento do tema obedecerá ao seguinte critério: mínimo de 1 5 e máximo de 20 linhas . 
 

10.4 - A avaliação da redação (dissertativa) será feita obedecendo-se aos seguintes critérios de correção:  
a) Desenvolvimento do tema proposto – 20 (vinte) pontos; 
b) Gramática – 10 (dez) pontos; 
c) Análise de concordância – 10 (dez)  pontos. 

 
10.5 - Somente será corrigida a redação dos candidatos aprovados na prova objetiva. 

 
10.6 - Será considerado aprovado na redação o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

 
10.7 - O candidato que não auferir a nota mínima de 20 (vinte) pontos na redação será desclassificado do Concurso 

Público. 
 

11.  DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1- Serão convocados para as provas práticas de Técnico em Laboratório, todos os candidatos aprovados e 

classificados na prova escrita. 
  

11.2  - A prova prática objetiva para o cargo de Técnico em Laboratório será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos 
e dividida em duas partes: 
 
- NOÇÕES DE ANATOMIA – avaliada de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
- PRÁTICAS LABORATORIAS EM GERAL - avaliada de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
 

11.3  - A prova prática objetiva para o cargo de Técnico em Laboratório será para avaliar o grau de conhecimento e as 
habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo 
ou função, respeitando-se o conteúdo programático e/ou atribuições descritos no presente edital. 
 

11.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% dos pontos em cada parte 
(NOÇÕES DE ANATOMIA e PRÁTICAS LABORATORIAS EM GERAL) da prova prática. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos ao cargo Assistente de Administração  e Bibliotecário  cujo Edital prevê prova objetiva  e 

redação (dissertativa) , o resultado final será a soma das notas obtidas com o número de pontos auferidos nas 
provas prova objetiva e redação. 
 

12.2 - Para os candidatos ao cargo Técnico de Laboratório , a nota final será a média aritmética obtida com a soma 
das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 

 ONDE: 
 NF = Nota Final  

 
 NPO  =  Nota n a Prova Objetiva  

 
 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
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- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso da prova objetiva e redação 

 
13.2 - O recurso da prova prática deverá ser protocolado dentro de 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação do 

resultado, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sita a Rua 
Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí – SP. 
 

13.3- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  
 

13.4- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 
com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.4.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.5 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.6 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br  
 

14.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
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14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Faculdade de Medicina de Jundiaí e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Estatuto dos Funcionários Públicos serão resolvidos em comum pela Faculdade de Medicina de 
Jundiaí e CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.  
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e quatorze 
(15/04/2014). 

 
Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor  
 

 
 
 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Descrição Sumária:  
Executar sob supervisão, serviços gerais de escritório, tais como classificação de documentos e correspondências, 
transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, digitação e conferência de documentos em 
geral. 
Auxilia na catalogação de livros, revistas e publicações, obedecendo critérios padronizados, a fim de agilizar as 
pesquisar, quando necessário, bem como atender aos usuários e controlar a guarda e conservação do acervo 
bibliográfico. 
 
Descrição Detalhada 

• Executar serviços de digitação, visando atender as rotinas administrativas; 
• Efetuar recebimento e expedição de documentos, registrando em livros próprios ou utilizando o sistema 

informatizado, mantendo o controle de sua tramitação interna; 
• Redigir documentos pertinentes ao cargo; 
• Organizar e manter atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, 

segundo critérios previamente determinados;  
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• Informar e orientar pessoas, anotar e transmitir recados, recepção, coleta expedição e distribuição, arquivamento 
de documentos; 

• Controlar a agenda de seu superior imediato, de acordo com as necessidades do departamento; 
• Secretariar reuniões e elaborar atas e/ou outras formalidades; 
• Desenvolver tarefas auxiliares de administração de pessoal, material, orçamento, contabilidade, financeiro, 

patrimônio, licitação, compras, leilão e pregões; 
• Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza, livros revistas e 

documentos; 
• Cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; 
• Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato; 
• Auxiliar na catalogação de livros, revistas, jornais e outras publicações, obedecendo a critérios padronizados e pré-

estabelecidos através de instruções específicas; 
• Auxiliar o usuário na procura de livros, revistas, publicações, entre outros documentos; 
• Cadastrar usuários junto à Biblioteca, mantendo todos os dados atualizados, facilitando a localização do usuário, 

sempre que necessário; 
• Controlar empréstimos e devoluções de obras do acervo, tomando providências quanto aos usuários em débito e 

auxiliar na realização do inventário da Biblioteca; 
• Conferir diariamente a relação de livros da sala de leitura, a fim de manter o acervo. 

 
BIBLIOTECÁRIO 
Descrição Sumária:  
Analisa e seleciona material bibliográfico de interesse da Faculdade. 
Indexa, classifica e cataloga os materiais incorporados ao acervo 
 
Descrição Detalhada 

• Catalogar livros, revistas, jornais e outras publicações, obedecendo a critérios padronizados e pré-estabelecidos 
através de instruções específicas; 

• Fazer o processamento técnico, desenvolvendo métodos e sistemas de divisão, separação por assunto, autores e 
outras especializações, visando otimizar o armazenamento, busca e recuperação de informações; 

• Orientar o usuário na procura de informações, sugerindo obras de maior evidência; 
• Informar usuários sobre as normas para empréstimos, a fim de mantê-los orientados e cientes, em caso do não 

cumprimento das mesmas; 
• Supervisionar os trabalhos de encadernação de livros e demais documentos, mantendo a conservação e boa 

aparência das obras; 
• Realizar controle sobre o acervo e inventário da Biblioteca, tomando providências sempre que necessário a fim de 

preservá-lo; 
• Difundir o acervo da Biblioteca, organizando programas de incentivo ao hábito da leitura; 
• Elaborar relatórios estatísticos, objetivando estudos e análise em geral sobre a s consultas; 
• Realizar levantamentos bibliográficos, objetivando manter atualizados o nível de documentos para consulta; 
• Realizar a aquisição de novas obras, sempre que necessário; 
• Realizar pesquisas via Internet, sempre que necessário, na busca de informações solicitadas; 
• Executar serviços de cumulação bibliográfica, via e-mail, fac-simile, ou outro meio; 
• Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza; 
• Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; 
• Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 

 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
Descrição Sumária:  
Desenvolver atividades técnicas de laboratório, realizando exames, testes e experimentos, através da manipulação de 
aparelhos específicos e/ou por outros meios, a fim de realizar estudos, na busca da prevenção e cura das doenças, bem 
como disponibilizar o laboratório e seus recursos para utilização de professores e alunos. 
 
Descrição Detalhada:  
• Efetuar a coleta de material, empregando técnicas e instrumentos adequados, com o objetivo de manter a fidelidade 

dos testes; 
• Manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as de acordo com as especificações para a 

realização dos exames; 
• Realizar exames de fezes, aplicando técnicas específicas, utilizando aparelhos e reagentes apropriados, a fim de 

obter subsídios para diagnósticos clínicos; 
• Registrar os resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes, para 

possibilitar ação médica; 
• Retirar das cubas de formol as peças anatômicas e os cadáveres e preparar para as aulas práticas; 
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• Retirar das mesas as peças e cadáveres após o uso nas aulas práticas, retornando-as às cubas para manter a 
conservação; 

• Montar microscópio e caixas de lâminas para aulas práticas e acompanhamento de monitoria; 
• Preparar o laboratório para a aula, mantendo disponíveis e organizados equipamentos e materiais que serão 

utilizados; 
• Controlar o material de consumo, verificando e analisando o nível de estoque mínimo e fazendo solicitações de 

compra e evitando falta de material para o trabalho; 
• Transportar, conferir e recolher todo equipamento e material utilizado durante as aulas, mantendo-os em perfeito 

estado de funcionamento; 
• Informar o superior imediato sobre eventuais problemas nos equipamentos, para que providências sejam tomadas 

para seu efetivo reparo; 
• Acompanhar as aulas, prestar informações a professores e alunos, sempre que necessário; 
• Auxiliar professores durante provas teóricas e práticas, zelando para que o resultado da mesma seja oriundo do 

conhecimento de cada aluno; 
• Auxiliar professores na elaboração da planilha de notas, lançando notas, média mensal e final; 
• Manter o laboratório fechado, abrindo somente para a realização de aulas; 
• Lavar, limpar e/ou esterilizar os equipamentos e materiais utilizados, mantendo o laboratório organizado e limpo; 
• Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza; 
• Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; 
• Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Conhecimentos Específicos  Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração– Aviso – Comunicado – 
Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e 
Remessa de Correspondência Oficial, Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência 
- Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Noções de Direito Administrativo: conceito e princípios. Noções de Direito 
Constitucional: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí – Lei 
Complementar nº 499, de 22/12/2010 e alterações. Regimento Interno da Faculdade de Medicina de Jundiaí. (disponível 
no site www.fmj.br).  
 
Língua Portuguesa FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 
1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 
constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 
Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; 
Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
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FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
Autarquia Municipal criada por Lei Municipal nº 1506 de 12 de março de 1968 

CNPJ 50.985.266/0001-09 
Reconhecimento Federal Decreto nº 71656 de 04/01/1973 

Rua Francisco Telles, 250 – Fone (11) 4587-1095 – Fax (11) 4587-1376 – Cx. Postal 1295 –  
CEP 13202-550 – Vila Arens – Jundiaí - SP 

Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
BIBLIOTECÁRIO 
Conhecimentos Específicos:  Planejamento e Organização de Bibliotecas e Serviço s de Informação: Biblioteca 
Escolar, Planejamento dos recursos humanos e do espaço físico, Gestão do Conhecimento, Comunicação Visual; 
Formação, Desenvolvimento, Avaliação e Conservação de Coleções:  Políticas para o desenvolvimento de 
coleções: seleção, aquisição e descartes, Avaliação de coleções, Intercâmbio entre bibliotecas, Direitos autorais, 
Conservação e restauração de documentos; Serviço de Referência: Uso de fontes de informação: enciclopédias, 
dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias bibliográficos, Entrevista de referencia, Estudo e perfil do 
usuário; Representação Descritiva: Código AACR2, Catalogação cooperativa, Protocolo de comunicação Z39.50; 
Representação Temática: Tipologia das linguagens documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e 
classificações facetadas, CDD e CDU; Indexação: Indexação: conceitos, características e linguagens, Vocabulário 
controlado e tesaurus; Tecnologia da Informação: Conhecimento das técnicas de tratamento da informação com 
domínio das tecnologias, Redes e sistemas de informação, Bibliotecas digitais, virtuais, eletrônicas e híbridas, Manifesto 
IFLA sobre Internet, Serviços de referência virtual, Gerenciamento de documentos eletrônicos, Internet e intranet; 
Profissional Bibliotecário: Ética profissional, Competências internacionais, Legislação e Órgãos de classe. Noções de 
Direito Administrativo: conceito e princípios. Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí – Lei Complementar nº 499, 
de 22/12/2010 e alterações. Regimento Interno da Faculdade de Medicina de Jundiaí (disponível no site www.fmj.br). 
Atualidades Nacionais e Internacionais. 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
Conhecimentos Específicos:  Principais aparelhos de laboratório; Microscopia – noções gerais; Noções Básicas de 
Meios de Cultura e Reagentes; Esterilização e desinfecção; Métodos de coloração e bacteriologia; Morfologia 
bacteriana; Métodos de pesagem, balança de precisão analítica; Noções básicas de microscopia óptica-microscópio; 
Vidraria e outros materiais de laboratório, reconhecimento, preparo e utilização; Noções de centrifugação – 
centrifugadores; Filtração; Equilíbrios ácido-básico: noções de pH; Volumetria – preparo de soluções reagentes e outros 
meios usados em laboratório; Banho Maria, Estufas-Espectrofotômetro; Uso de água em laboratório – Filtração – 
Destilação – Desmineralização – Destilador – Deionizador; Teorias das Diluições – aplicações práticas; Registro de 
resultados dos trabalhos e relatórios; Noções básicas sobre tipo sanguíneo; Noções básicas sobre componentes do 
sangue; Noções gerais sobre as principais técnicas laboratoriais utilizadas em bioquímica do sangue; Urinálise; Noções 
sobre a biossegurança  em laboratório; Noções gerais sobre as principais técnicas laboratoriais utilizadas em 
microbiologia, fisiologia, farmacologia, patologia, imunologia, genética e parasitologia. 
Conhecimentos teórico e prático básicos sobre a Anatomia dos Sistemas Orgânicos; Conhecimento sobre as técnicas 
de fixação e de conservação de cadáveres e ou órgãos; Habilidade na organização de aulas práticas da Anatomia dos 
Sistemas e da Anatomia Topográfica; Conhecimento sobre os materiais cirúrgicos e suas aplicações na atividade de 
dissecação de peças anatômicas; Noções básicas sobre as diferentes técnicas anatômicas, atuais de conservação 
como glicerinização e plastinação..Noções gerais do Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí – Lei Complementar 
nº 499, de 22/12/2010 e alterações. Regimento Interno da Faculdade de Medicina de Jundiaí. (disponível no site 
www.fmj.br) 
 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
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– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática:  Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
 
 

CRONOGRAMA 
Datas sujeitas a confirmação 

 
EVENTOS / PROCEDIMENTOS DATA 

Publicação do Edital de Abertura 16/04/2014 

Período de Inscrições 05 a 19/05/2014 

- Divulgação do Edital de Homologação das Inscrições 31/05/2014 

Período de recurso quanto ao Indeferimento das Inscrições 01 e 02/06/2014 

Resultado da análise dos recursos de inscrições 06/06/2014 

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA e REDAÇÃO 22/06/2014 

Divulgação dos gabaritos da Prova Objetiva no site www.consesp.com.br 23/06/2014 

Período de recurso quanto aos gabaritos e questões da Prova Objetiva 24 e 25/06/2014 

Resultado da análise dos recursos dos Gabaritos 30/06/2014 

- Divulgação do Resultado da Prova Objetiva e Redação 

- Convocação Para Prova Prática 
02/07/2014 

Período de recurso quanto ao resultado da Prova Objetiva e Redação 03 e 04/07/2014 

Resultado da análise dos recursos da Prova Objetiva e Redação 08/07/2014 

- APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA  A ser informada oportunamente  

Divulgação do resultado da Prova Prática A ser informada oportunamente 
Período de recurso quanto ao resultado da Prova Prática A ser informada oportunamente 
Resultado da análise dos recursos da Prova Prática A ser informada oportunamente 
Homologação do Concurso A ser informada oportunamente 

 


